
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA
AV Presidente Dutra, 4229, - Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP 76801-327

Telefone: 6936096200 e Fax: @fax_unidade@

CONTRATO N. 47/2023/TCE-RO

Processo nº 001599/2023

Contrato n. 47/2023/TCE-RO: Termo de Contrato que entre si celebram o Estado de Rondônia, através
do Tribunal  de  Contas  do  Estado de  Rondônia,  e  a  pessoa jurídica  ARAUJO ABREU ENGENHARIA
NORTE LTDA , inscrita no CNPJ sob o n. 03.543.374/0001-41 , abaixo qualificados, tendo em vista o
que consta no Processo SEI n. 001599/2023 em observância às disposições da Lei n. 14.133, de 1º de
abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

OBJETO:

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de facili�es, abrangendo
manutenção preven�va, predi�va e corre�va de instalações elétricas, poços artesianos,
de  estação  de   tratamento  de  esgoto  -  ETE,  de  raio  X,  de  coberturas  e  serviços  de
impermeabilização, de detector de metais,  de subestação, de comunicação visual,  de
Sistema de Drenagem Pluvial, de Sistema de Incêndio, de Sistema de Áudio e Vídeo, de
persianas, de esquadrias, de câmeras CFTV, de divisórias, de forros, de elevadores, de
grupos  geradores,  de  nobreaks,  de  sistemas  de  clima�zação,  de  cerca  elétrica,  de
portões eletrônicos, de Sistema de Controle de Acesso (catracas, fechaduras eletrônicas,
cancelas,  sistema  operacional  etc.),  de  Sistema  Fotovoltaico,  bem  como  pequenas
correções  e  ajustes  de  layout,  pintura  externa  e  interna  e  demais  serviços  de
manutenção predi�va, preven�va e corre�va em geral, no Complexo de Edi�cios do TCE/
RO  localizado  em  Porto  Velho/RO,  conforme  especificações  técnicas,  condições  e
quan�dades constantes neste Termo e seus anexos.

VALOR:
R$ 5.367.673,52 (Cinco milhões, trezentos e sessenta e sete mil, seiscentos e setenta e
três reais e cinquenta e dois centavos)

VIGÊNCIA:
  24  (vinte  e  quatro)  meses,  contados  a  par�r  da  data  de  assinatura  do  presente
Contrato, prorrogável, na forma dos ar�gos 106 e 107 da Lei n. 14.133/2021.

ORIGEM:  Pregão Eletrônico N. 29/2023/TCE-RO

CONTRATANTE: ESTADO DE RONDÔNIA, através do TRIBUNAL DE CONTAS inscrito no CNPJ sob o n.
04.801.221/0001-10, com sede na Av. Presidente Dutra, n. 4.229, nesta cidade e Porto Velho/RO, neste
ato representado pela Secretária-Geral de Administração, a senhora CLEICE DE PONTES BERNARDO,
de acordo com delegação de competência prevista na Portaria n. 11, de 02 de setembro de 2022,
publicada no DOE TCE-RO n. 2.670, ano XII, de 06.09.2022.

CONTRATADA:   ARAUJO  ABREU  ENGENHARIA  NORTE  LTDA  , inscrita  no  CNPJ  sob  o



n. 03.543.374/0001-41, sediada a Travessa Barão do Triunfo, nº 1046- Bairro Pedreira, Belém-PA, CEP.:
66080-680, neste ato representada pelo senhor ALBERTO SILVIO ARRUDA.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (ART.92, I, II)

1.1. O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  contratação  de  empresa  especializada  na
prestação  de  serviços  de facili�es,  abrangendo  manutenção  preven�va,  predi�va  e  corre�va  de
instalações  elétricas,  poços  artesianos,  de  estação de  tratamento de esgoto -  ETE,  de  raio  X,  de
coberturas e serviços de impermeabilização, de detector de metais, de subestação, de comunicação
visual, de Sistema de Drenagem Pluvial,  de Sistema de Incêndio, de Sistema de Áudio e Vídeo, de
persianas,  de  esquadrias,  de  câmeras  CFTV,  de  divisórias,  de  forros,  de  elevadores,  de  grupos
geradores,  de nobreaks,  de sistemas de clima�zação, de cerca elétrica,  de portões eletrônicos,  de
Sistema de Controle de Acesso (catracas, fechaduras eletrônicas, cancelas, sistema operacional etc.),
de Sistema Fotovoltaico, bem como pequenas correções e ajustes de layout, pintura externa e interna
e demais serviços de manutenção predi�va, preven�va e corre�va em geral, no Complexo de Edi�cios
do TCE/RO localizado  em Porto  Velho/RO,  conforme as  quan�dades,  especificações,  obrigações  e
demais condições expressas no Termo de Referência e seus anexos, visando atender as necessidades
do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Rondônia.  Segue  abaixo  a  planilha  de  resumo  do  objeto
contratado.

Item Descrição Resumo Unidades Quant Total Anual

Valor Total
para 24

meses de
execução

1.0.0 Mão-de-obra
R$

1.433.570,04
R$

2.867.140,08

1.1.0 Mensalista
R$

1.182.646,44
R$

2.365.292,88

1.1.1
Posto,
pedreiro,
mensalista

Pedreiro
mensalista,
para 24
meses de
execução.

Unidade 1 R$ 95.953,92
R$

191.907,84

1.1.2
Posto, ar�fice,
mensalista

Ar�fice
mensalista,
para 24
meses de
execução.

Unidade 3
R$

263.540,88
R$

527.081,76

1.1.3
Posto,
eletricista,
mensalista

Eletricista
mensalista,
para 24
meses de
execução.

Unidade 1
R$

110.288,16
R$

220.576,32

1.1.4
Posto,
engenheiro
civil jr.

Engenheiro
Civil Jr.
mensalista,
para 24
meses de
execução.

Unidade 1
R$

302.086,56
R$

604.173,12

1.1.5 Posto, técnico
de
refrigeração,
mensalista

Técnico de
Refrigeração
mensalista,
para 24
meses de

Unidade 1 R$
112.278,60

R$
224.557,20



execução.

1.1.6

Posto, auxiliar
de
refrigeração,
mensalista

Auxiliar de
refrigeração
mensalista,
para 24
meses de
execução.

Unidade 1 R$ 77.856,84
R$

155.713,68

1.1.7
Posto, gerente
de contratos,
mensalista

Gerente de
contrato
mensalista,
para 24
meses de
execução.

Unidade 1
R$

220.641,48
R$

441.282,96

1.2 Horistas
R$

250.923,60
R$

501.847,20

1.2.1
Posto,
ajudante,
horista

24 meses de
execução,
sendo 5
horas por
mês do
posto de
ajudante

Hora 5 R$ 1.683,00 R$ 3.366,00

1.2.2
Posto, ar�fice,
horista

24 meses de
execução,
sendo 25
horas por
mês do
posto de
ar�fice

Hora 25 R$ 11.925,00 R$ 23.850,00

1.2.3
Posto,
eletricista,
horista

24 meses de
execução,
sendo 25
horas por
mês do
posto de
eletricista

Hora 25 R$ 15.176,88 R$ 30.353,76

1.2.4
Posto,
encanador,
horista

24 meses de
execução,
sendo 10
horas por
mês do
posto de
encanador

Hora 10 R$ 3.942,24 R$ 7.884,48

1.2.5

Posto,
engenheiro
eletricista,
horista

24 meses de
execução,
sendo 46,67
horas por
mês do
posto de
engenheiro
eletricista

Hora 46,67 R$ 96.364,68
R$

192.729,36

1.2.6 Posto,
engenheiro
mecânico,
horista

24 meses de
execução,
sendo 41,67
horas por
mês do

Hora 41,67 R$ 86.040,00 R$
172.080,00



posto de
engenheiro
mecânico

1.2.7
Posto,
marceneiro,
horista

24 meses de
execução,
sendo 5
horas por
mês do
posto de
marceneiro

Hora 5 R$ 2.050,08 R$ 4.100,16

1.2.8
Posto, pintor,
horista

24 meses de
execução,
sendo 5
horas por
mês do
posto de
pintor

Hora 5 R$ 2.050,08 R$ 4.100,16

1.2.9

Posto, técnico
em
eletrotécnico,
horista

24 meses de
execução,
sendo 38
horas por
mês do
posto de
técnico em
eletrotécnico

Hora 38 R$ 18.664,32 R$ 37.328,64

1.2.10

Posto, técnico
de
refrigeração,
horista

24 meses de
execução,
sendo 12,50
horas por
mês do
posto de
técnico de
refrigeração

Hora 12,5 R$ 7.588,20 R$ 15.176,40

1.2.11

Posto, auxiliar
de
refrigeração,
horista

24 meses de
execução,
sendo 12,50
horas por
mês do
posto de
auxiliar de
refrigeração

Hora 12,5 R$ 5.439,12 R$ 10.878,24

2.0.0
Serviços
Especializados

R$
894.962,94

R$
1.789.925,88

2.1.0 Civil
R$

204.261,97
R$

408.523,94

2.1.1

Manutenção
da pintura
externa e
interna

Manutenção
da pintura
externa e
interna para
24 meses de
execução

Unidade 1
R$

204.261,97
R$

408.523,94

2.2.0 Elétrica
R$

200.298,79
R$

400.597,58

2.2.1 Manutenção
de grupos
geradores

Manutenção
de grupos
geradores

Unidade 1 R$ 61.882,83 R$
123.765,66



para 24
meses de
execução

2.2.2
Manutenção
de subestação

Manutenção
de
subestação
para 24
meses de
execução

Unidade 1 R$ 44.881,96 R$ 89.763,92

2.2.3
Manutenção
de nobreaks

Manutenção
de nobreaks
para 24
meses de
execução

Unidade 1 R$ 93.534,00
R$

187.068,00

2.3.0 Hidrossanitária R$ 48.187,86 R$ 96.375,72

2.3.1
Manutenção
de Poços
Artesianos

Manutenção
de poços
artesianos
para 24
meses de
execução

Unidade 1 R$ 44.189,46 R$ 88.378,92

2.3.2
Manutenção
de ETE

Manutenção
de ETE para
24 meses de
execução

Unidade 1 R$ 3.998,40 R$ 7.996,80

2.4.0 Outros
R$

276.341,80
R$

552.683,60

2.4.1
Manutenção
de Sistema de
Clima�zação

Manutenção
de Sistema
de
Clima�zação
para 24
meses de
execução

Unidade 1
R$

168.599,20
R$

337.198,40

2.4.2
Manutenção
de elevadores

Manutenção
de Sistema
de
elevadores
para 24
meses de
execução

Unidade 1
R$

107.742,60
R$

215.485,20

2.5.0
Sistema de
Segurança
Patrimonial

R$
165.872,52

R$
331.745,04

2.5.1

Manutenção
de Sistema de
Controle de
Acesso

Manutenção
de sistema
de controle
de acesso
para 24
meses de
execução

Unidade 1 R$ 83.612,80
R$

167.225,60

2.5.2 Manutenção
de detector de
metais

Manutenção
de detector
de metais
para 24
meses de

Unidade 1 R$ 24.911,24 R$ 49.822,48



execução

2.5.3
Manutenção
de raio X

Manutenção
de raio X
para 24
meses de
execução

Unidade 1 R$ 57.348,48
R$

114.696,96

3.0.0
Materiais
diversos

24 (vinte
quatro)
meses de
uso de
materiais
diversos

Unidade 1
R$

325.691,86
R$

651.383,72

4.0.0
Serviços
diversos sob
demanda

Serviços
diversos sob
demanda
para 24
meses de
execução

Unidade 1 R$ 29.611,92 R$ 59.223,84

TOTAL
R$

2.683.836,76
R$

5.367.673,52

1.2. Vinculam esta contratação, independente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A proposta da Contratada;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte quatro) meses contados da data de
assinatura do presente contrato, prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos ar�gos
106 e 107 da Lei n. 14.133, de 2021.

2.2. A  prorrogação  de  que  trata  este  item  é  condicionada  ao  ateste,  pela  autoridade
competente,  de  que  as  condições  e  os  preços  permanecem  vantajosos  para  a  Administração,
permi�da  a  negociação  com  a  contratada,  atentando,  ainda,  para  o  cumprimento  dos  seguintes
requisitos:

a) Estar  formalmente  demonstrado  no  processo  que  a  forma  de  prestação  dos
serviços tem natureza con�nuada;

b) Seja  juntado  relatório  que  discorra  sobre  a  execução  do  contrato,  com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
e

e) Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. A contratada não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.

2.5. Nas  eventuais  prorrogações  contratuais,  os  custos  não  renováveis  já  pagos  ou
amor�zados  ao  longo  do  primeiro  período  de  vigência  da  contratação  deverão  ser  reduzidos  ou



eliminados como condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada �ver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar  e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV,
VII E XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Fica vedada a transferência total da prestação de serviços, objeto da contratação. 

4.2. É admi�da a subcontratação do objeto licitatório para todos os �pos de serviço, EXCETO
para a mão de obra residente, até um limite de 50% (cinquenta por cento) do valor do contrato, sob as
seguintes condições:

4.2.1. Para o recrutamento de Pessoas Físicas (não integrante do quadro efe�vo da empresa)
não representará subcontratação e não será exigida fiscalização administra�va sobre o cumprimento
das obrigações patronais  (trabalhistas,  fiscais  ou previdenciárias),  ficando a responsabilidade e fiel
execução dos serviços, dentro das condições e qualidade esperadas, à cargo da Contratada;

4.2.2. A subcontratação poderá ser autorizada, mediante solicitação prévia e documentação
que comprove a  capacidade técnica  do subcontratado a  ser  avaliada pela  Administração,  a  quem
incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a
execução do objeto.

4.2.3. É vedada a subcontratação de pessoa �sica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
man�verem vínculo de natureza técnica, comercial,  econômica, financeira,  trabalhista ou civil  com
dirigente  do  órgão  ou  en�dade  contratante  ou  com  agente  público  que  desempenhe  função  na
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

4.2.4. Ocorrendo a subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela
perfeita  execução  contratual,  cabendo-lhe  realizar  a  supervisão  e  coordenação  das  a�vidades  da
subcontratada,  bem  como  responder  perante  a  Contratante  pelo  rigoroso  cumprimento  das
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

4.2.5. Somente será autorizada a subcontratação de empresas que expressamente aceitem o
cumprimento das cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas.

4.2.6. Para a subcontratações relacionada aos serviços especializados listados no Anexo V -
Serviços especializados, será exigido a apresentação de documentação técnica, conforme segue:

4.2.6.1. Registros  da  empresa  subcontratada  e  seu  responsável  técnico  no  órgão  de  classe
competente (quando legalmente exigido);

4.2.6.2. Ocorrendo  a  situação  prevista  na  alínea  anterior,  exige-se  o  acervo  técnico  do(s)
profissional(is),  que  será(ão)  o(s)  profissional(is)  responsável(is)  técnico(s)  pelos  serviços,
comprovando a execução de serviços semelhantes ao objeto da licitação, em grau de complexidade e
quan�dade;

4.2.6.3. Atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica pública ou privada, em



nome do subcontratado. Quando exigível, deve estar acompanhado da Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART per�nente. O referido atestado deve comprovar a experiência anterior na execução de
contrato que represente ao menos 50% da parcela ora subcontratada.

4.3. Não será admi�da a contratação via consórcio.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor desta contratação é de R$ 5.367.673,52 (Cinco milhões, trezentos e sessenta e
sete mil, seiscentos e setenta e três reais e cinquenta e dois centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução  do  objeto,  inclusive  tributos,  impostos,  encargos  sociais  e  trabalhistas,  previdenciários,
fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O  valor  acima  é  meramente  es�ma�vo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  à
contratada dependerão dos quan�ta�vos efe�vamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART.92, V E VI)

6.1. O  prazo  para  pagamento  inicia-se  da  habilitação  para  recebimento,  feita  pela
CONTRATADA,  com  a  entrega  da  nota  fiscal  ou  nota  fiscal-fatura  na  sede  do  CONTRATANTE,
acompanhada de toda a documentação necessária à comprovação de que a CONTRATADA mantém- se
regular em todas as condições previstas para habilitação no certame, acrescido dos comprovantes
exigidos no ARTEFATO LISTA DE CONFERÊNCIA PARA ATESTE DA NOTA FISCAL. 

6.2. O pagamento será efetuado de acordo com a execução dos serviços ordinários e da
quan�dade do fornecimento dos materiais e insumos u�lizados no mês anterior.

6.3. Aplica-se  ao  pagamento  a  Resolução  Específica  rela�va  à  Ordem  Cronológica  de
Pagamentos no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia.

6.4. Nos casos de existência de qualquer débito perante o CONTRATANTE, este poderá sustar
o pagamento ou descontá-lo em qualquer fatura, no todo ou em parte, para a retenção cautelar de
valores devidos a �tulo de multa por atrasos injus�ficados na execução contratual, sem prejuízo da
aplicação  da  Resolução  Específica  referente  à  apuração  de  infrações  e  aplicação  de  penalidades
decorrentes de condutas come�das por licitantes ou fornecedores do Tribunal de Contas do Estado de
Rondônia durante os processos de aquisição de bens e contratação de serviços e obras.

6.5. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de
alguma forma, para o atraso, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida, entre
a data acima referenciada e a correspondente ao efe�vo adimplemento da obrigação, será calculada
com a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Onde:
EM = Encargos moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efe�vo pagamento VP = valor da
parcela paga
I = Índice de compensação financeira = 0,000328767
Assim apurado: I = (TX)/365; I={(12/100)/365} I =
0,000328767 TX =
Percentual da taxa anual
= 12%



6.6. Considerar-se-á  como  sendo  a  data  do  pagamento  a  data  de  emissão  da  ordem
bancária.

6.7. O prazo para pagamento à contratada e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS (ART.92, V)

7.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação da contratada.

7.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

a) Para  os  custos  rela�vos  à  mão  de  obra,  vinculados  à  data-base  da  categoria
profissional: a par�r da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção
ou dissídio cole�vo de trabalho ao qual a proposta es�ver vinculada, rela�vo a cada
categoria profissional abrangida pelo contrato;

b) Para os  custos decorrentes do mercado:  a  par�r  da apresentação da proposta
constante do Edital.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será
contado a par�r  da data da úl�ma repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova
solicitação.

7.3.1. Entende-se como úl�ma repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros,
independentemente daquela apos�lada.

7.4. A  repactuação  poderá  ser  dividida  em  tantas  parcelas  quantas  forem  necessárias,
observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em
momentos dis�ntos para discu�r a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas,  como os decorrentes  de mão de obra e  os  decorrentes  dos insumos necessários  à
execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n. 14.133/2021).

7.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos
custos  contratuais  decorrentes  da  mão de  obra  poderá  ser  dividida  em tantos  quantos  forem os
acordos, convenções ou dissídios cole�vos de trabalho das respec�vas categorias. (art. 135, § 5º, da
Lei n. 14.133/2021)

7.6. É  vedada  a  inclusão,  por  ocasião  da  repactuação,  de  bene�cios  não  previstos  na
proposta  inicial,  exceto  quando  se  tornarem  obrigatórios  por  força  de  lei,  acordo,  convenção  ou
dissídio cole�vo de trabalho.

7.7. Na repactuação, a contratante não se vinculará às disposições con�das em acordos,
convenções ou dissídios cole�vos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se
aplicam aos contratos com a Administração Pública,  de matéria não trabalhista,  de pagamento de
par�cipação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da contratada, ou que estabeleçam direitos
não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem
como de preços para os insumos relacionados ao exercício da a�vidade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.
14.133/2021).

7.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, a contratada
efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços,
acompanhada  da  apresentação  do  novo  acordo,  convenção  ou  sentença  norma�va  da  categoria
profissional abrangida pelo contrato.

7.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou
Dissídio  Cole�vo de Trabalho deve repassar  integralmente  o  aumento de custos  da  mão de obra
decorrente desses instrumentos.



7.9. Quando a repactuação solicitada pela contratada se referir aos custos decorrentes do
mercado, o respec�vo aumento será apurado mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, ou, na sua ausência,  o índice geral  nacional ou outro que venha
subs�tuí-lo.

7.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará a
contratada  a  importância  calculada  pela  úl�ma  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo; fica a contratada obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

7.11. Nas aferições finais, o índice u�lizado para a repactuação dos custos decorrentes do
mercado será, obrigatoriamente, o defini�vo.

7.12. Caso o índice estabelecido venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa mais ser
u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7.13. Na ausência  de previsão legal  quanto ao índice subs�tuto,  as  partes  elegerão novo
índice  oficial,  para  reajustamento  do  preço  do  valor  remanescente  dos  custos  decorrentes  do
mercado, por meio de termo adi�vo.

7.14. Independentemente  do  requerimento  de  repactuação  dos  custos  decorrentes  do
mercado,  o  contratante  verificará,  a  cada  anualidade,  se  houve  deflação  do  índice  adotado  que
jus�fique  o  recálculo  dos  custos  em valor  menor,  promovendo,  em caso  posi�vo,  a  redução  dos
valores correspondentes da planilha contratual.

7.15. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data
futura,  desde que assim acordado entre as partes,  sem prejuízo da contagem da anualidade para
concessão das repactuações futuras.

7.16. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
mo�varam, e apenas em relação à diferença porventura existente.

7.17. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes
de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.

7.18. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo,
convenção ou dissídio cole�vo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou a
contratada  proceder  aos  cálculos  devidos,  deverá  ser  inserida  cláusula  no  termo  adi�vo  de
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos
valores reajustados, sob pena de preclusão.

7.19. A  ex�nção  do  contrato  não  configurará  óbice  para  o  deferimento  da  repactuação
solicitada tempes�vamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.

7.20. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 30 (trinta) dias,
contado da data do fornecimento, pela contratada, da documentação comprobatória da variação dos
custos a serem repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º)

7.21. O  prazo  referido  no  subitem  anterior  ficará  suspenso  enquanto  a  contratada  não
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da
variação dos custos.

7.22. A  repactuação  de  preços  será  formalizada  por  apos�lamento  (art.136,  I,  da  Lei
n.14.133/2021).

7.23. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento,
a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art.  124,  inciso II,
alínea “d”, da Lei n. 14.133, de 2021.

7.24. A contratada deverá complementar a garan�a contratual anteriormente prestada, de



modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART.92, X, XI E XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir  o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada,  de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber  o  objeto no prazo e  condições estabelecidas  no Termo de Referência  e  na
Resolução Específica rela�va à Ordem Cronológica de Pagamentos no âmbito do Tribunal de Contas do
Estado de Rondônia;

8.4. No�ficar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto  fornecido,  para  que  seja  por  ele  subs�tuído,  reparado  ou  corrigido,  do  total  ou  da  parte
executada, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
Contratada, por intermédio do fiscal designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando as ocorrências de fatos que, a seu critério, exijam a adoção de medidas por parte da
CONTRATADA;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal rela�va à parcela incontroversa da
execução do objeto,  para  efeito  de liquidação e  pagamento,  quando houver  controvérsia  sobre a
execução do objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade e  quan�dade,  conforme o  art.  143  da  Lei  nº
14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato, Lei n. 14.133, de 2021,
LINDB e demais legislações correlatas;

8.9. Não pra�car atos de ingerência na administração da contratada, tais como (art. 48 da
Lei n.º 14.133/2021):

8.9.1. indicar  pessoas  expressamente  nominadas  para  executar  direta  ou  indiretamente  o
objeto contratado;

8.9.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato norma�vo a ser pago pela contratada;

8.9.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário da contratada;

8.9.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.9.5. demandar o funcionário da contratada a execução de tarefas fora do escopo do objeto
da contratação; e

8.9.6. prever  exigências  que  cons�tuam  intervenção  indevida  da  Administração  na  gestão
interna da contratada.

8.10. Explicitamente emi�r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  imper�nentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. O Tribunal de Contas terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admi�da a prorrogação mo�vada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pela contratada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

8.12. No�ficar os emitentes das garan�as quanto ao início de processo administra�vo para



apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei n. 14.133, de 2021).

8.13. Comunicar  a  Contratada  na  hipótese  de  posterior  alteração  do  projeto  pelo
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei n. 14.133, de 2021.

8.14. O  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Rondônia  não  responderá  por  quaisquer
compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada,  de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (ART. 92, XIV, XVI E XVII)

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter  preposto  aceito  pela  Administração  no  local  da  obra  ou  do  serviço  para
representá-lo na execução do contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou en�dade, desde que devidamente jus�ficada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da a�vidade.

9.3. Atender  às  determinações  regulares  emi�das  pelo  fiscal  do  contrato  ou  autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.4. Alocar  os  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste
contrato,  com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  fornecendo  os  materiais,  equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quan�dade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,  que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garan�a, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente
público  que  tenha  desempenhado  função  na  licitação  ou  que  atue  na  fiscalização  ou  gestão  do
contrato, nos termos do ar�go 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.8. Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do
ar�go 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Cole�vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em  legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.10. Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.11. Prestar  todo esclarecimento  ou  informação solicitada  pelo  Contratante  ou  por  seus



prepostos,  garan�ndo-lhes  o  acesso,  a  qualquer  tempo,  ao  local  dos  trabalhos,  bem  como  aos
documentos rela�vos à execução do empreendimento.

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.14. Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  per�nente,
cumprindo as determinações do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, mantendo sempre limpo o
local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças  nos  métodos  execu�vos  que  fujam  às  especificações  do  memorial  descri�vo  ou
instrumento congênere.

9.16. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permi�r a u�lização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único);

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.21. Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei n. 14.133, de 2021;

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante;

9.23. Assegurar  aos  seus  trabalhadores  ambiente  de  trabalho,  inclusive  equipamentos  e
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar
no trabalho;

9.24. Garan�r o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos rela�vos à execução do empreendimento;

9.25. Promover a organização técnica e administra�va dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de
Referência, no prazo determinado;

9.26. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais,  equipamentos  e  utensílios  em  quan�dade,  qualidade  e  tecnologia  adequadas,  com  a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

9.27. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e iden�ficados
por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for



o caso;

9.28. Fornecer os uniformes a serem u�lizados por seus empregados, conforme disposto no
Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

9.29. Efetuar  o  pagamento dos salários  dos empregados alocados na execução contratual
mediante depósito na conta bancária de �tularidade do trabalhador, em agência situada na localidade
em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte
da contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá
apresentar jus�fica�va, a fim de que o Tribunal de Contas analise sua plausibilidade e possa verificar a
realização do pagamento;

9.30. Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas
faturas  e  realizar  os  pagamentos  dos  salários  e  demais  verbas  trabalhistas  diretamente  aos
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o
cumprimento tempes�vo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo
das sanções cabíveis;

9.31. Não permi�r  que o  empregado designado para  trabalhar  em um turno preste  seus
serviços no turno imediatamente subsequente;

9.32. Atender às solicitações do contratante quanto à subs�tuição dos empregados alocados,
no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  nos  casos  em que  ficar  constatado  descumprimento  das
obrigações rela�vas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência;

9.33. Instruir  seus  empregados  quanto  à  necessidade  de  acatar  as  normas  internas  do
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia;

9.34. Instruir seus empregados a respeito das a�vidades a serem desempenhadas, alertando-
os  a  não  executar  a�vidades  não  abrangidas  pelo  contrato,  devendo  o  contratado  relatar  ao
contratante toda e qualquer ocorrência neste sen�do, a fim de evitar desvio de função.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII E XIII)

10.1. A contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis
por igual período, a critério do órgão contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de
prestação de garan�a, podendo optar por caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública, seguro-
garan�a ou fiança bancária, sendo que o valor da garan�a deverá corresponder a 5% (cinco por cento)
do valor total do contrato.

10.2. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados quando da contratação.

10.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan�a acarretará a aplicação de
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso,  observado o
máximo de 2% (dois por cento).

10.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentar a garan�a contratual autoriza
a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas.

10.5. A  garan�a,  qualquer  que  seja  a  modalidade  escolhida,  desde  que  reconhecida,
assegurará o pagamento de:

10.5.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento
das demais obrigações nele previstas;

10.5.2. Prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante
a execução do contrato;



10.5.3. Multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração a contratada; e

10.5.4. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas
pela contratada.

10.6. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente no pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respec�va reposição no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, contados da data em que for no�ficada.

10.7. O  CONTRATANTE  executará  a  garan�a  na  forma  prevista  na  legislação  que  rege  a
matéria.

10.7.1. O  emitente  da  garan�a  ofertada  pelo  contratado  deverá  ser  no�ficado  pelo
CONTRATANTE quanto ao início de processo administra�vo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n. º 14.133, de 2021).

10.7.2. Caso se trate da modalidade seguro-garan�a, ocorrido o sinistro durante a vigência da
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando
fato que jus�fique a nega�va do sinistro.

10.8. Ex�nguir-se-á a garan�a com a res�tuição da apólice, carta fiança ou autorização para a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a, acompanhada de declaração
do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas
do contrato;

10.9. O  garan�dor  não  é  parte  interessada  para  figurar  em  processo  administra�vo
instaurado pelo contratante com o obje�vo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções a contratada.

10.10. O contratado autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garan�a, na forma
prevista no Edital e neste Contrato.

10.11. Além da garan�a de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente
contratação possui previsão de garan�a contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e
assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.

10.12. A  garan�a  de  execução  é  independente  de  eventual  garan�a  do  produto  prevista
especificamente no Termo de Referência.

10.13. A garan�a prestada deverá vigorar por, no mínimo, 90 (noventa) dias após o término da
vigência  contratual  e  será  liberada  ou  res�tuída  a  contratada  findo  este  prazo,  desde  que
integralmente cumpridas todas as obrigações assumidas, inclusive as trabalhistas. Caso o pagamento
das verbas rescisórias trabalhistas não ocorra ate o fim do segundo mês, após o encerramento da
vigência contratual, a garan�a será acionada e u�lizada para o pagamento dessas verbas diretamente
pelo contratante.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92,
XIV)

11.1. A contratada que, sem justa causa, atrasar ou não cumprir as obrigações assumidas ou
infringir  preceitos  legais,  aplicar-se-ão  as  penalidades  prescritas  no  Resolução  específica  desta
referente à apuração de infrações e aplicação de penalidades decorrentes de condutas come�das por
licitantes ou fornecedores do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia durante os processos de
aquisição de bens e contratação de serviços e obra. Dentre as penalidades, tem-se:

I - Advertência;

II - Multa moratória;

III - Multa contratual;

IV - Impedimento  de  licitar  e  contratar  com  o  Estado  de  Rondônia,  com  o



descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Tribunal de Contas do Estado de
Rondônia, pelo prazo de 3 (três) anos; e

V - Declaração de  inidoneidade para  licitar  e  contratar  com a  Administração
Pública, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.2. As licitantes e contratadas serão responsabilizadas pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
jus�ficado;

f) não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
mo�vo jus�ficado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação; e

l) pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.3. Na aplicação das sanções serão consideradas:

a) a natureza e a gravidade da infração come�da;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade.

11.4. O percentual da multa moratória não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento)
nem  excederá  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  do  contrato.  O  seu  valor  será  calculado  em
percentual sobre o valor da parcela em mora, e incidirá por dia de atraso, sob limites proporcionais ao
prazo fixado para cumprimento da obrigação assumida.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

12.1. O contrato será ex�nto quando vencido o prazo nele es�pulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.2. O contrato poderá ser ex�nto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua con�nuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.2.1. A ex�nção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde



que haja a no�ficação da contratada pelo contratante nesse sen�do com pelo menos 2 (dois) meses
de antecedência desse dia.

12.2.2. Caso a no�ficação da não-con�nuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a ex�nção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.

12.3. O contrato poderá ser ex�nto antes de cumpridas as obrigações nele es�puladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos mo�vos previstos no ar�go 137 da Lei n. 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar�gos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A  alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da  empresa  não
ensejará a ex�nção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo adi�vo para alteração subje�va.

12.4. O termo de ex�nção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A ex�nção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131, caput, da Lei n. 14.133, de 2021).

12.6. O não pagamento dos salários  e  das  verbas  trabalhistas,  e  o  não recolhimento das
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à ex�nção do contrato por
ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.

12.7. O contratante poderá conceder prazo para que a contratada regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de ex�nção contratual, quando não iden�ficar
má-fé ou a incapacidade de correção.

12.8. Quando  da  ex�nção,  o  fiscal  administra�vo  deverá  verificar  o  pagamento  pela
contratada  das  verbas  rescisórias  ou  os  documentos  que  comprovem  que  os  empregados  serão
realocados em outra a�vidade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de
trabalho.

12.9. Até que a contratada comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:

12.9.1. a garan�a contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das
obrigações  de  natureza  trabalhista  e  previdenciária,  incluídas  as  verbas  rescisórias  -,  a  qual  será
executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que
rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n. 14.133/2021); e

12.9.2. os  valores  das  Notas  fiscais  ou  Faturas  correspondentes  em  valor  proporcional  ao
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

12.10. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da
contratada no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações
diretamente aos empregados que tenham par�cipado da execução dos serviços objeto do contrato,
deduzindo o respec�vo valor do pagamento devido à contratada (art.  121,  §3º,  inciso II,  da Lei  n
14.133/2021).

12.11. O contratante poderá ainda:

12.11.1. nos  casos  de  obrigação  de  pagamento  de  multa  pela  contratada,  reter  a  garan�a
prestada a ser executada (art. 139, III,  “c”, da Lei n. 14.133/2021), conforme legislação que rege a



matéria; e

12.11.2. nos  casos  em  que  houver  necessidade  de  ressarcimento  de  prejuízos  causados  à
Administração,  nos termos do inciso IV do art.  139 da Lei  n.  14.133,  de 2021,  reter  os eventuais
créditos existentes em favor da contratada decorrentes do contrato.

12.12. O contrato poderá ser ex�nto caso se constate que a contratada mantém vínculo de
natureza técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou civil  com dirigente  do órgão ou
en�dade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n. 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)

13.1. As  despesas  decorrentes  do  presente  Contrato  correrão  por  conta  dos  recursos
consignados ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, pela Lei Orçamentária Anual do Estado de
Rondônia, conforme dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 020001 - Tribunal de Contas do Estado de Rondônia

Fonte de Recursos: 1.500.0.00001 - Recursos não Vinculados de Impostos

Programa de Trabalho: 01.122.1265.2981.298101

Elemento de Despesa: 33.90.39.79 

Nota de Empenho: 2023NE002125

13.2. A dotação rela�va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respec�va e liberação dos créditos correspondentes, mediante apos�lamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições con�das
na  Lei  n.  14.133,  de  2021,  e  demais  normais  federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo as
disposições  con�das  na  Lei  n.  8.078,  de  1990  -  Código  de  Defesa  do  Consumidor  -  e  normas  e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n. 14.133, de 2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) e, no caso de
reforma de edi�cio ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento)
do valor inicial atualizado do contrato, em conformidade com o estabelecido no art. 125 da Lei n.
14.133, de 2021.

15.3. As  alterações  contratuais  deverão  ser  promovidas  mediante  celebração  de  termo
adi�vo,  subme�do à  prévia  aprovação  da  consultoria  jurídica  do  contratante,  salvo  nos  casos  de
jus�ficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adi�vo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n. 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apos�la, dispensada a celebração de termo adi�vo, na forma do art. 136 da Lei n. 14.133, de 2021.



16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá  ao  CONTRATANTE divulgar  o  presente instrumento no Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n. 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS E DADOS PESSOAIS
SENSÍVEIS

17.1. O  CONTRATANTE  e  a  CONTRATADA  se  comprometem  a  proteger  os  direitos
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa
natural, quando do tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garan�ndo que:

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas
nas  hipóteses  dos  ar�gos  7º  e/ou  11  da  Lei  Federal  n.  13.709/2018  às  quais  se
submeterão  os  serviços,  e  para  propósitos  legí�mos,  específicos,  explícitos  e
informados ao �tular;

b) O  tratamento  seja  limitado  às  a�vidades  necessárias  ao  a�ngimento  das
finalidades de execução do contrato e dos serviços contratados ou,  quando for o
caso,  ao  cumprimento  de  obrigação  legal  ou  regulatória,  no  exercício  regular  de
direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD;

c) em caso de necessidade de tratamento de dados pessoais indispensáveis à própria
prestação do serviço, este será realizado mediante prévia aprovação do TCE-RO. Os
dados  tratados  só  poderão  ser  u�lizados  na  execução  dos  serviços  especificados
neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compar�lhados ou u�lizados para
outros fins;

d) em caso de necessidade de u�lização de sistemas para acesso à dados pessoais,
tais sistemas seguem um conjunto de premissas, polí�cas, especificações técnicas,
devendo estar alinhados com a legislação vigente e as melhores prá�cas de mercado;

e) as medidas técnicas e administra�vas de segurança aplicadas são adequadas para
proteger os dados pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a perda acidental,
a  alteração,  a  divulgação  ou  o  acesso  não  autorizado,  nomeadamente  quando o
tratamento implicar a sua transmissão por rede, e contra qualquer outra forma de
tratamento ilícito e que estas medidas asseguram um nível de segurança adequado
em  relação  aos  riscos  que  o  tratamento  representa  e  à  natureza  dos  dados  a
proteger;

f) os dados pessoais ob�dos em razão desse contrato devem ser armazenados em
banco  de  dados  seguro,  com  garan�a  de  registro  das  transações  realizadas  na
aplicação de acesso (log), adequado controle de acesso baseado em função (role-
based access control) e com transparente iden�ficação do perfil dos credenciados,
tudo  estabelecido  como  forma  de  garan�r,  inclusive,  a  rastreabilidade  de  cada
transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o
compar�lhamento desses dados com terceiros;

g) na execução deste contrato, a CONTRATADA zelará pelo cumprimento das medidas
de segurança para o tratamento de dados pessoais e oferecerá garan�as suficientes
em  relação  às  medidas  de  segurança  técnicas  e  organiza�vas,  e  as  especificará
formalmente ao TCE-RO, não compar�lhando com terceiros, dados pessoais que lhe
sejam reme�dos;

h) os dados pessoais  ob�dos em razão desse contrato serão tratados apenas em
nome do TCE-RO e em conformidade com as suas instruções, as cláusulas do contrato
e as legislações específicas.



17.2. A CONTRATADA dará  conhecimento formal  aos  seus  empregados,  prepostos,  sócios,
diretores,  representantes  ou  terceiros  contratados,  das  obrigações  e  condições  acordadas  neste
contrato,  inclusive no tocante à  Polí�ca Corpora�va de Segurança da Informação e  da Polí�ca de
Privacidade  do  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DE  RONDÔNIA,  cujos  princípios  deverão  ser
observados na execução deste contrato.

17.3. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados do TCE-RO que contenham, ou
possam  conter  dados  pessoais,  implicará  para  a  CONTRATADA  e  para  seus  prepostos  –  devida  e
formalmente instruídos nesse sen�do – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato
e pelo prazo de até 10 anos contados de seu termo final e, em hipótese alguma, a u�lização das bases
de forma diversa do objeto do presente contrato.

17.4. A CONTRATADA cooperará com o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA no
cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos �tulares previstos na Lei Federal
n. 13.709/2018 e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento
de  requisições  e  determinações  do  Poder  Judiciário,  Ministério  Público  e  órgãos  de  controle
administra�vo.

17.5. A CONTRATADA deverá informar imediatamente ao Encarregado de Dados do TCE-RO,
através do canal de Ouvidoria desta Corte, quando receber requisição de �tular de dados pessoais, a
quem caberá  responder  a  solicitação do requisitante,  uma vez  que na  condição de OPERADOR a
CONTRATADA deve se abster de responder qualquer solicitação, exceto nas instruções documentadas
do TCE-RO ou conforme exigido pela Lei Federal n. 13.709/2018 e Leis e Regulamentos de Proteção de
Dados em vigor.

17.6. A  CONTRATADA  manterá  contato  formal  com  o  Encarregado  de  Dados  do  TCE-RO,
através do canal de Ouvidoria desta Corte, mediante o preenchimento de formulário específico da
LGPD disponível no sí�o eletrônico do TCE, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) da ocorrência de
qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa
adotar as providências devidas, na hipótese de ques�onamento das autoridades competentes.

17.7. A CONTRATADA no�ficará imediatamente ao Encarregado de Dados do TCE-RO sobre: a)
qualquer  solicitação  juridicamente  vincula�va  de  divulgação  de  dados  pessoais  por  autoridade
fiscalizadora  responsável  pela  aplicação  da  lei,  salvo  quando  houver  lei  penal  determinando  a
preservação  da  confidencialidade  de  inves�gação  policial;  b)  qualquer  acesso  acidental  ou  não
autorizado.

17.8. A  CONTRATADA  poderá  ser  provocada  a  colaborar  na  elaboração  do  Relatório  de
Impacto à Proteção de Dados (RIPD), a critério do Encarregado de Dados do TCE-RO e conforme a
sensibilidade dos dados tratados e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato.

17.9. Encerrada a vigência do contrato, ou não havendo mais necessidade de u�lização dos
dados pessoais,  sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no
máximo 30 (trinta dias), eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura
existentes (seja em formato digital ou �sico), u�lizando-se de técnicas de eliminação segura de dados,
salvo quando exista obrigação legal  para sua manutenção, ou para cumprimento de alguma outra
hipótese prevista na Lei Federal n. 13.709/2018.

17.10. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste
contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI, da Lei Federal n. 13.709/2018.

17.11. As partes declaram conhecimento da Lei Federal n. 13.709/2018 e comprometem-se em
preservar  confidenciais  as  informações  e  proteger  os  dados  pessoais  e  sensíveis  disponíveis  nas
ferramentas u�lizadas e armazenadas nos sistemas no âmbito TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
RONDÔNIA.



18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

18.1. Este Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n. Lei n. 14.133, de 2021, Lei n.
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Lei n. 12.846/13 e as Resoluções n. 382/2023/TCE-RO e
383/2023/TCE-RO e todas as suas atualizações ou quaisquer outras que venham a subs�tuí-las, bem
como pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, suple�vamente, os princípios da teoria geral
dos contratos e as disposições de direito privado.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO (ART. 92, § 1º)

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Velho/RO para dirimir os li�gios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, §1º, da Lei n. 14.133/21.

Porto Velho (RO), datado e assinado eletronicamente.

(assinado eletronicamente)
CLEICE DE PONTES BERNARDO

Secretária-Geral de Administração
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia

(assinado eletronicamente)
ALBERTO SILVIO ARRUDA

Representante legal da CONTRATADA

O presente termo de Contrato foi elaborado e vistado de forma eletrônica, na forma da competência
do art. 23, I da Lei Complementar Estadual nº 620 de 20 de junho de 2011, segundo as informações e
documentos constantes dos autos do processo iden�ficado neste instrumento, considerado atendidas
as recomendações das manifestações da PGE constantes dos autos, não importando, para qualquer
fim, em ato administra�vo de gestão.

(assinado eletronicamente)
Procurador (a) do Estado

Documento assinado eletronicamente por TAIS DE BRITO CUNHA, Procurador(a) do Estado, em
13/12/2023, às 12:23, conforme horário oficial de Rondônia, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e do art. 4º da Resolução TCERO nº 165, de 1 de
dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por CLEICE DE PONTES BERNARDO, Secretária Geral, em
13/12/2023, às 13:26, conforme horário oficial de Rondônia, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e do art. 4º da Resolução TCERO nº 165, de 1 de
dezembro de 2014.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/Res-165-2014.pdf
https://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/Res-165-2014.pdf
https://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/Res-165-2014.pdf
https://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/Res-165-2014.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/Res-165-2014.pdf
https://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/Res-165-2014.pdf
https://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/Res-165-2014.pdf
https://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/Res-165-2014.pdf


Documento assinado eletronicamente por Alberto Silvio Arruda, Usuário Externo, em
15/12/2023, às 14:18, conforme horário oficial de Rondônia, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e do art. 4º da Resolução TCERO nº 165, de 1 de
dezembro de 2014.
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